
quarta-feira, 2 de novembro de 2011 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 121 (206) – 119

NOME: CARLOS JANIO SOARES
RG: 13798270-7 Matrícula: 18289
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
A partir do exercício
NOME: EDGARD APARECIDO DE MOURA
RG: 11102295-2 Matrícula: 16897
Gratificação: Assistente Parlamentar VII
A partir do exercício
NOME: FERNANDA CRISTINA MARINI TAU
RG: 337085183 Matrícula: 22564
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: GILDAZIO DE OLIVEIRA COSTA
RG: 22033675 Matrícula: 18520
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
A partir do exercício
NOME: GUSTAVO DA MATA PUGLIANI
RG: 254549962 Matrícula: 22561
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir do exercício
NOME: JOSE CARLOS PEGOLARO
RG: 6127522 Matrícula: 5729
Gratificação: Assistente Parlamentar VII
A partir do exercício

CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos 
servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

NOME: EDGARD APARECIDO DE MOURA
RG: 11102295-2 Matrícula: 16897
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de 01/11/2011
NOME: GILDAZIO DE OLIVEIRA COSTA
RG: 22033675 Matrícula: 18520
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
Cessada a partir de 01/11/2011
NOME: LEONARDO DAVID QUINTILIANO
RG: 285749249 Matrícula: 17948
Gratificação: Assistente Parlamentar I
Cessada a partir de 01/11/2011
NOME: MANOEL SILVÉRIO DE ASSIS
RG: 3653841 Matrícula: 22224
Gratificação: Assistente Parlamentar V
Cessada a partir de 01/11/2011
NOME: RICARDO CAMPOS MEYER
RG: 270076219 Matrícula: 22216
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de 01/11/2011

DE 31/10/2011
PROCESSO RG Nº 6063/94
Interessada: MARIZA AMADEU VALVERDE
Assunto: Abono de permanência, conforme dispõe a Emen-

da Constitucional nº 41/03
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista dos 
Atos n.ºs 14/2004 e 08/2008, e considerando as informações 
de fls.31/32 do Departamento de Recursos Humanos, DEFERE a 
solicitação protocolada sob o nº 6868/11, em 18/10/2011, por 
Mariza Amadeu Valverde, RG. n.º 7.735.253, matrícula nº 8602, 
de concessão do abono permanência, instituído pela Emenda 
Constitucional nº 41/03, a partir de 15 de maio de 2011.

PROCESSO RG Nº 6843/11
Interessados: OSCAR SECKLER MULLER E ALFREDO EDU-

ARDO S MULLER
Assunto: Auxílio funeral da ex-servidora Ruth Seckler de 

Muller
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições e à vista do contido neste processo, com base no § 
7º do artigo 168 da Lei 10.261/68, com a redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 1.012/07, regulamentada pelo 
Decreto nº 52.859/08, DEFERE as solicitações de pagamento de 
auxílio funeral de Ruth Seckler de Muller, matrícula 202, Agente 
Técnico Legislativo, aposentada, e falecida em 25/08/2011, 
formuladas pelos filhos da ex-servidora: Oscar Seckler Muller, 
RG.5.224.999 e Alfredo Eduardo Seckler Muller, RG 3.346.133, 
devendo ser ressarcido das despesas efetuadas com o funeral o 
filho Oscar Seckler Muller, conforme documento apresentado às 
fls. 09, e o restante até o limite do valor dos proventos brutos 
da ex-servidora dividido em parte iguais entre os filhos. AUTO-
RIZA, ainda, que o valor do benefício devido aos requerentes 
seja creditado nas instituições bancárias por eles indicadas.

DE 27/10/2011
PROCESSO RG Nº 517/04
Interessado: IRAM DE SOUZA LIMA
Assunto: Pagamento, a título de indenização, correspon-

dente as férias não gozadas, durante o período de atividade.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em vista 
o artigo 68 do Ato nº 30/2010, da Egrégia Mesa, e considerando 
as informações do Serviço de Registro Funcional (fls.104), 
DEFERE o pedido formulado por Iram de Souza Lima, RG. n.º 
42.092.942, aposentado (a) no cargo de Agente Técnico Legis-
lativo, relativamente ao pagamento, a título de indenização, 
correspondente a férias não gozadas quando em atividade 
no serviço público, na seguinte conformidade: 90 (noven-
ta) dias referentes aos períodos aquisitivos compreendidos 
entre 24/04/2008 a 23/04/2009, 24/04/2009 a 23/04/2010 e 
24/04/2010 23/04/2011.

PROTOCOLADO Nº 6770/11
Interessado: LEONARDO DAVID QUINTILIANO
Assunto: Desistência do pedido de afastamento nos dias 

20, 21 e 22/10/2011
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições, DEFERE a solicitação protocolada sob o nº 
6972/11, de cancelamento do requerimento protocolado sob o 
nº 6770/11, subscrito pelo servidor Leonardo David Quintiliano, 
matrícula nº 17.948.

PROTOCOLADO Nº 6825/11
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Informação de débito – Marco Antonio de Moraes
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 776/96, 
AUTORIZA que débito do servidor Marco Antonio de Moraes, 
matrícula 11.073, relativo aos vencimentos recebidos inde-
vidamente, seja cobrado nos termos do artigo 111, da Lei nº 
10.26l/68.

PROTOCOLADO RG Nº 6958/11
Interessado: LEI COSTA DA SILVA
Assunto: Pagamento indenização de licença-prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, e à vista da informação do Departamento de Recur-
sos Humanos nas fls. 02, INDEFERE o pagamento, a título de 
indenização, de licença-prêmio, requerido por Lei Costa da Silva 
matrícula nº 6545, em respeito ao disposto no § 4º do artigo 69 
do Ato nº 30/2010 e no artigo 5º da Resolução 859/2008.

O formulário poderá ser obtido diretamente com o funcio-
nário do NFC. Após seu preenchimento, em duas vias, deverá ser 
entregue ao NFC, sendo que uma via ficará retida enquanto a 
outra será devolvida aos Interessados, devidamente protocolada.

4) Os interessados deverão proceder ao pagamento das 
despesas de fotocópias, mediante formulário próprio dispo-
nibilizado na Tesouraria deste Poder Legislativo. Uma via do 
comprovante de pagamento deverá ser entregue ao NFC, para 
expedição de fotocópias.

5) Após o recebimento do pedido, o NFC determinará um 
prazo para o atendimento, dependendo do número de docu-
mentos solicitados.

6) Casos de divergências serão submetidos para a aprecia-
ção e deliberação da Egrégia Mesa, mediante a prévia manifes-
tação da Procuradoria da ALESP.

Artigo 2° - Este Ato entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.

(Ato nº 21/2011);

DECISÕES DA MESA
DE 1º/11/2011
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

GLAYDSON GOMES GUERRA, RG nº 298958314, do cargo 
que vem exercendo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96, a partir de 01/11/2011.

(Decisão nº 5632/2011);
JOSÉ AMARILDO SANTA ROZA, RG nº 142396801, do 

cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº 5633/2011);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 1.136, de 25 de abril de 2011:

CAMILA MIRELE CARROÇA DA SILVA, RG nº 35232337-1, 
para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VI, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº 5634/2011);
DECIO VENTURA SOUSA, RG nº 15686584-1, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº 5635/2011);
ELTON ROCHA LEITE, RG nº 18955083, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela referida Lei, ficando exonera-
do do cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II na data de sua 
posse.

(Decisão nº 5636/2011);
JADIR NATALI, RG nº 6296180-9, para exercer, em comis-

são, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Qua-
dro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, 
em vaga decorrente da exoneração de LINEU TAZITU, ficando 
exonerado do cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PARLAMEN-
TAR na data de sua posse.

(Decisão nº 5637/2011);
JOSÉ ANÍSIO DE FREITAS, RG nº 14035667-8, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
JOSÉ AMARILDO SANTA ROZA.

(Decisão nº 5638/2011);
MARIA APARECIDA DE CARVALHO LINARI, RG nº 

14032945-6, para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da 
exoneração de FLAVIA SOARES DE SOUZA.

(Decisão nº 5639/2011);
REGIANE DOGOLI MERENDA, RG nº 44877303, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ELTON ROCHA LEITE.

(Decisão nº 5640/2011);
VINICIUS MINE SARTO, RG nº 1375644-3-MT, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de SARA FLAVIANA 
SANTANA BISPO.

(Decisão nº 5641/2011);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 22216, RICARDO CAMPOS MEYER, a partir de 
01/11/2011

(Decisão nº 5642/2011);
Mat 21743, JOSEMAR AUGUSTO CONCEIÇÃO DOS SAN-

TOS, a partir de 01/11/2011
(Decisão nº 5643/2011);
Mat 21020, VALDIR EDUARDO PIRES DA HORA, a partir de 

01/11/2011
(Decisão nº 5644/2011);
Mat 19984, MARCOS JOSE DUARTE, a partir de 01/11/2011
(Decisão nº 5645/2011);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 20408, EUGENIO CARLOS FATTORI, GED Nível X, a 
partir de 01/10/2011

(Decisão nº 5646/2011);
Mat 19909, MARIA DE LOURDES CORTEZ DOS SANTOS, 

GED Nível V, a partir de 14/10/2011
(Decisão nº 5647/2011);
Mat 18444, SERGIO HONORIO GUERISOLI DE CARVALHO, 

GED Nível VII, a partir de 01/11/2011
(Decisão nº 5648/2011);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 1º/11/2011
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: ANTONIO SILVESTRE LEITE
RG: 140916167 Matrícula: 22562
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir do exercício
NOME: BRUNA LODI MEDEIROS
RG: 445341877 Matrícula: 22563
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício

uma idéia. E sobre idéia, eu termino a minha fala, com um pen-
samento de George Bernard Shaw, “Se você tem uma maçã e 
eu tenho outra maçã e nós trocamos as maçãs, então cada um 
tem a sua maçã. Mas se você tem uma idéia e eu tenho outra, 
e nós a trocamos, então cada um tem duas idéias”. Muito obri-
gado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE – FERNANDO CAPEZ – PSDB – Mara-
vilha. Lindo.

Vamos apenas aguardar a chegada do nosso querido 
Presidente, Presidente de todos nós, Sr. Markiano Charan Filho, 
que vem conduzido pela Sra. Anita. Anita de tanta luta, Anita de 
alma bonita.

Neste encerramento, recordo-me da história de um defi-
ciente visual que se encontrava no calabouço de um castelo 
aprisionado por um ditador com os braços atados aos grilhões e 
aguardando o momento de sua execução. Não conseguia enxer-
gar, mas a sua fé e a sua esperança guiavam-no mais longe que 
os seus olhos. Até que um dia, entra o ditador pelas portas do 
calabouço e diz: vou lhe dar a chance de um julgamento justo, 
e colocou ao seu alcance as duas mãos. Em uma das minhas 
mãos, manterei o bilhete contendo a palavra culpado, e na 
outra mão o bilhete contendo a palavra inocente. Se você esco-
lher a mão que tem a palavra culpado, será executado e morto 
ainda esta noite, mas se pegar a mão com a palavra inocente, 
estará livre para partir. E colocou as duas mãos.

Triste a sina daquele prisioneiro, porque sabia que em 
ambas as mãos só havia bilhetes com a palavra culpado, qual-
quer que fosse a escolha o veredicto seria culpado. O ditador 
não iria lhe dar nenhuma chance, não colocou inocente em uma 
mão e culpado na outra, pôs culpado nos dois, pois desejava 
sentenciá-lo à morte de qualquer jeito.

Esse homem, que havia perdido muita coisa, mas não per-
dera a fé e a esperança que o iluminava ao caminho da vitória, 
não se deu por vencido, escolheu uma das mãos, em qualquer 
delas havia a palavra culpado. Pegou o bilhete, mas ao invés de 
abri-lo com a sapiensa de um Markiano Charan Filho, dobrou o 
bilhete e o engoliu. Para o espanto do ditador que o indagou: 
como saberei o que estava escrito no bilhete se você acaba 
de engoli-lo? Ao que ele respondeu: basta que o senhor veja o 
bilhete que ficou na outra mão. Se lá estiver escrito culpado, eu 
só posso ter engolido o bilhete com a palavra inocente. E assim, 
encontrou naquela noite a tão almejada libertação.

Aquele que tem fé, aquele que tem esperança, aquele que 
é guiado pela solidariedade e a vontade de viver, sempre acaba 
vencendo, pois a vitória terá sempre Deus ao seu lado.

Esgotado o objeto da presente sessão, a Presidência agra-
dece a todos, e os convida para um coquetel, no salão locali-
zado logo atrás deste auditório, Salão Waldemar Lopes Ferraz, 
chamado Salão dos Espelhos, quando será feita a entrega de 
livros em braile aos convidados.

Está encerrada a sessão. Que Deus abençoe a todos nós. 
(Palmas.)

* * *
- Encerra-se a sessão às 21 horas e 15 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA
DE 1º/11/2011
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de disciplinar e regulamen-

tar o procedimento de solicitação de vistas de documentos 
fiscais de comprovação de despesas de gabinetes, bem como 
a extração de cópias por requerimento de interessados junto 
ao Núcleo de Fiscalização e Controle – NFC desta Egrégia Casa 
de Leis.

Considerando o previsto no artigo 5º, Inciso XXXIII da 
Constituição Federal e com objetivo de dar transparência e 
publicidade dos Atos da Administração.

Considerando a conveniência de se adotar, em caráter 
normativo, o entendimento esposado no Parecer nº 341-0, de 
2011, da Procuradoria deste Poder, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica instituído o seguinte procedimento para 
autorização de vistas de documentos e/ou extração de cópias 
junto ao Núcleo de Fiscalização e Controle – NFC desta Egrégia 
Casa de Leis:

1) Os Interessados deverão ingressar com um pedido por 
escrito, no qual deverá constar os motivos que ensejaram a 
solicitação;

a) em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar 
cópia autenticada do seu ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, bem como procuração específica com firma 
reconhecida, em nome da pessoa indicada a representá-la 
(caso não seja o representante legal), no ato da solicitação e na 
forma mencionada no item 1 acima especificado.

2) O acesso/vistas aos documentos deverá ocorrer às 
segundas ou sextas-feiras, mediante prévio agendamento de 
horário e local a ser comunicado pela referida Unidade Adminis-
trativa aos interessados.

a) Inicialmente, será disponibilizado o acesso aos arquivos 
eletrônicos alimentados pelo Núcleo de Fiscalização e Controle 
– NFC.

b) Os Interessados serão sempre acompanhados por ser-
vidor do Núcleo de Fiscalização e Controle – NFC, quando da 
verificação e vistas de documentos.

c) Não será autorizado acesso a documentos de pedidos 
de reembolso que estiverem em análise junto ao Núcleo de 
Fiscalização e Controle, para não prejudicar o andamento do 
procedimento.

3) Após verificados os registros e apontados os documen-
tos aos quais se pretende dar vistas, deverão os Interessados 
requerê-los por escrito. Para cada documento, deverá ser pre-
enchido um formulário (modelo abaixo), instruído com o pedido 
inicial previsto no inciso 1:

envolve vários parceiros, e nesse protocolo, contém atribuição 
de cada um desses parceiros, inclusive da ADEVA.

Ampliamos o nosso Centro de Treinamento, mais salas, 
constituímos uma gráfica braile, onde são produzidas todas as 
apostilas, é produzido também o nosso jornal Conviva, que é 
um veiculo de comunicação da ADEVA. Produzimos cardápios 
em braile para os restaurantes. Porque como todos vocês 
sabem, os restaurantes todos deveriam cumprir a Lei 12.363, 
uma lei municipal que obriga que esses estabelecimentos 
tenham cardápio em braile, para que o deficiente visual possa 
exercer o seu direito de escolher o seu prato, onde ele possa ser 
tratado como um consumidor.

Essa gráfica foi produzida, criada e ampliada dentro do 
Centro de Treinamento Mário Covas. Os cursos que nós reali-
zamos, são todos apostilados como eu falei, e graças a esses 
cursos, nós conseguimos incluir pessoas com deficiência visual 
no mercado de trabalho. Foram nesses 10 anos, Deputado 
Fernando Capez, 10 mil atendimentos, 30 diferentes cursos, não 
poderia contar agora o número de turmas que nós já atende-
mos na ADEVA. Conseguimos incluir em empresas como CPM 
Braxis, Drogaria São Paulo, Mondial Assistance, TMS Call Center. 
Treinamos e reciclamos profissionais da Impressa Oficial do 
Estado de São Paulo, reciclamos profissionais para o Banco San-
tander, além de incluirmos profissionais no Itaú, no Bradesco e 
em muitas outras empresas.

Mas ainda há muito a ser feito. Nós precisamos fazer com 
que a lei de cotas, que já existe, seja mais bem cumprida. E para 
isso deputado, conto com a sua colaboração e de todos os seus 
colegas nesta Casa, no sentido de criar leis; aliás, o deputado 
já apresentou um projeto de lei, a qual obriga as empresas a 
participarem de licitação cumpram a lei de cotas, cumpram o 
número de empregados com deficiência que elas precisam ter.

Precisamos também, da colaboração do poder municipal, 
para que, secretário Marcos Belizário, o Programa Atende que 
hoje presta serviço para deficientes físicos, possa também pres-
tar serviço, atender os deficientes visuais que ainda não sabem 
andar com a bengala, que precisam ir à ADEVA ou para qual-
quer outra entidade para aprenderem a usar a bengala. Nesse 
período, ele precisa, sim, do Atende, porque muitas famílias não 
podem levá-los e o Atende seria a solução para tirarmos esses 
deficientes de casa, tirarmos esses deficientes do mundo da 
exclusão e incluí-los, definitivamente, na sociedade. Então, peço 
a colaboração de todos, para que possamos ampliar nossas ati-
vidades, no sentido de garantir ao deficiente visual, o seu pleno 
exercício da cidadania.

Todo esse trabalho não seria possível sem a ajuda de 
parceiros. Parceiros como o governo do Estado de São Paulo, 
por meio da Secretaria do Desenvolvimento, que hoje nos 
possibilita dar um curso de operador de call Center, através 
do Programa Via Rápida. Da Secretaria dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, que assinou conosco esse protocolo de inten-
ções. Da Secretaria de Educação, da Secretaria do Emprego e 
Relações do Trabalho, que hoje nos possibilita darmos cursos 
de Cobol e curso assistente administrativo, porque o curso de 
Cobol também não seria possível sem a parceria da IBM e da 
Hapengol(?). Temos também como parceiros, a Secretaria de 
Energia, a Secretaria de Gestão Pública, o programa Acessa 
São Paulo.

Também não poderia deixar de citar antigos parceiros, 
como a ABAG, como o Bradesco, a CESP, CPM Braxis, a Com-
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, a Drogaria 
São Paulo, a Interliga, a Fundação Vitae, que alavancou o nosso 
projeto, a Gráfica Garilli, Agnon Comunicações, IBM, como já 
citei, o Instituto Pró Bono, o Instituto Recicle, que é uma entida-
de que trata da questão ambiental, a Micro Power, a Microsoft, 
Mondial Assistance, a PRODAM, a PRODESP, o Programa Acessa 
São Paulo, SABESP, Hospital Santa Catarina, SENAI-SP, UNIPRO 
Ensino Profissionalizante e a Hapengol(?).

Também merecem ser lembradas, as emendas parlamen-
tares propostas pelo Deputado Bruno Covas, que ajudou a 
ampliar o nosso parque gráfico, com o qual, pudemos comprar 
impressoras e dobrar a capacidade de produção da nossa 
gráfica braile. E graças, também, a Emenda Parlamentar do 
nosso amigo Deputado Fernando Capez, que o processo está 
em andamento nós vamos ter num breve futuro a compra de 23 
novos computadores para o nosso Centro de Treinamento.

E hoje, além dessa homenagem que a ADEVA recebe e que 
eu fico profundamente emocionado, profundamente agradecido 
ao Deputado Fernando Capez, também é grande a minha ale-
gria, por quê? Porque eu lanço, hoje, neste evento, a impressão 
em braile do meu livro, Rodrigo Bom de Bola. Rodrigo Bom 
de Bola é um livro infantil que trata da inclusão do deficiente 
visual no esporte. Esse livro foi lançado por mim, e publicado 
em 2007. Na época, infelizmente, eu não consegui a impressão 
desse livro em braile. Esse ano, graças ao apoio da SABESP, 
essa impressão é algo real, é uma realidade. Então, Letícia, 
você recebeu, em nome de todas essas pessoas com deficiência 
visual, esse livro. Espero que você goste, e como você, mais 700 
pessoas irão poder ler esse livro.

E aqui não há como não falar de um homem que há mais 
de 200 anos nasceu na França e que em 1825 inventou esse sis-
tema o sistema que foi um divisor de águas na vida das pessoas 
com deficiência visual, Louis Braile. A nossa profunda gratidão 
a esse francês que na sua mocidade, com 15 anos, entregou 
ao diretor do colégio onde estudava o Sistema Braile. E já dizia 
ele, se os meus olhos não me deixam obter informações sobre 
homens e eventos, sobre idéias e doutrinas, terei de encontrar 
uma outra forma. E foi isso que ele fez, inventou o Braile. E é 
esse Sistema de escrita e leitura das pessoas cegas que hoje 
possibilita que os deficientes visuais possam ler, escrever, 
comunicar-se e para minha alegria ler esse livro que eu escrevi 
em 2007, que é o Rodrigo Bom de Bola.

Eu fico profundamente contente, sim, por lançar esse livro 
em braile aqui na Assembleia e nesse evento tão importante, 
que é a comemoração dos 10 Anos da criação do nosso Centro 
de Treinamento Mário Covas. E tudo isso, tudo que nós fazemos, 
esse livro, todas as nossas ações, nascem nas mentes, nas nos-
sas mentes, elas são idéias. Nenhuma ação, nenhum invento, 
nada na história do homem, começou sem antes ser fruto de 

 
REQUERIMENTO PARA VISTAS DE DOCUMENTO 
Solicito, somente para vistas, os documentos a seguir relacionados: 
Nome do Deputado: _____________________________________ 
Lote nº _________/________ 
Documento(s)  nº(s) _____________________________________________ 
______________________________________________________________ 
REQUERENTE: _________________________________________________ 
ASSINATURA: ___________________________ 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: _______________________ 
DATA: _____/_____/_____. 
O requerente deverá apresentar documento de identificação para 
conferência dos dados. 


